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No dh 04 dê Out bro dê 20ã. nqâ) xuxlclPlo DE BOQUIITSÊ , inscÍito(e) no CNPJ 13.097.068r'0001{2, com sede à PC OR JosE MARTA p MELO n. S/N cEp
4S36G000 - Boquim§E nt,313 áto l€gálmênlo rêpresent do por ERALDO DE AI{ORâDE SAIITOS, portâdoí do CPF n' ô0160256500, RESOLVE íegist"âr prcços
pãÍã êvonlual equasiçéo êm fec6 dâ eprss6nlaÉo dã(s) prcposta(s)dâ(s) ômprêsâ(s) abaixo qualificádâ(s):

Fom.c.dor: BRI COnERCIO LTDA CI{PJ: 47.630192000í{)

R.pr.rítint : RArlilRo cEzÂR slouElRA MARÍtNs

v.íon : (48) 4107-0029

Em.I i lici!âêcodiíÉ@gmail.com

End!Írço: R MONZA,226 - PÂSSAVINTE, PalhoF - SC - 88132-í47

It m:6rl Qu.nddr.hr 7,OO Unid.do: UN mercâ: TCL laodelo: ÍAC24CSA1 Pr.ço Unitá.lo: R§ 3.34O,0O v.lor Totát: RS23.380,00

Oalctlção: Âr Condicionado Tipo Sdit ( sem instalaÉo no local) capacidade de íeÍrigoraÉo de 24.000 Btu's/h , hi- well, 3 vôlocidades insuíamento com
âletas hoÍüontais e verticâis, tensão 220 volts. fÍêquêncja 60 hz, controie remoto sem ío, cido fÍio, compressor rotativo, funÉo dêsumidificação,
movimênlo e controle automático do direcionamento do ar, tÍâtiâmênto anticorÍosivo,limer 24 horas, ílltros de arde ÍácjlremoÉo. acionamonlo de
êmêrgêncie ôa unidáde inlemâ no caso de perda ou dano do controle rêínoto, indicâdores luminosos de comendo, com gârânlia mínima dê l2 meses em
S€rgip€.

l!em: 65 Ouantldado: 20.00 Unldado: UN Marca: TCL irodelo: 'rAC24CSA1 PÍeço UnitáÍio: R$ 3.340,00 Velor Total: RS66.8OO,00

O.tcriÉo: ÂÍ Condicionado Íipo Sdit ( som instalaÉo no loc.al) câpâcidado dê roftlleraÉo dê 24.000 Blu's,/h . hi - wall, 3 volocidadês insuíamonto crm
âlêles hoüontais o verticais, lonsão 220 volts, írequància 60 hz, controle remolo sêm fio, ciclo frio, compressor rotativo, funÉo dêsumidificáÇâo,
Ínovim€nto e contlolê eutomático do dirêcionâmento do âr. tÍatâmênlo anüconosivo, timêí 24 hoía§. filtros de at de íácil remoçâo, acionamênlo de
eme€êncja na unidadê inlema no caso de pêrda ou dano do controlê remolo. indicâdores tuminosos de comendo, com garanlia mínima de 12 meses êm
SêEip€.

Totel: R3 90.1E0.00

3.1. O ór9âo goíenciador s€rá a SecreLds munblpal de AúÍlnbtrâÉo o Flnançâs

3.2. Sâo órgãos e enticlâdes públic€s pâíicipântes do registro de prêços:

Secrota.ia unlcipal de Adminisúação 6 Finânçâs (Ôrgáo geÍênciadoÍ);

S€cÍ.tâÍiá lrunlclpâl dê Educãção, Culturã, Esports o Lazer (ÓÍgão Partlclpârt6)i
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Às especificagõos iócíicâs consüántês do pÍocêsso sm êpisráís. assim como todas as obíirsçp€s e condiçóôs descritrs na minuia da Aiâ d6 R6gistro de Prêçôs e na
Propostâ ds Preços integram esta ARP, indepondeniem€nte de transcriÇáo.

Avalldadê d€§iâ Atâ dê Registro dê Prêços é âté lwl0n02a , a contar do dia 0,V10/2023 .

3. DO ÓRGÃO GEREN0IADoR E PARTIGIPANTES





S€crotr.ia Uunlclpal d€ Agricuhurâ, Comárcio, lndúsuia s Molo Amblênle (Órgão Pârticlpânts);

Gâbln.t. do Prsí.lto (Órgão Participante);

Procuradode Geral do Huílcíplo (Óígão Partlclpântê);

SocrotaÍia Municipel de Sâúdê ê Bsm-Estâr (Órgão Pârticipante);

SocrôtaÍie Munlclpal dê Assi3tência Soclal e do Trabãlho (órgão Pa.tlcipante);

Fundo unlclpel do3 DlÍelto3 dâ Crlançâ ê do Adolesconto (Ôrgão PaÉicipãnt.).
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4.1. A atâ d€ r€gistro dê prêços. duranl€ suâ validado, podeíá sêr utilizada po. qualquêr órgâo ou entidad€ da administração pública quê não tenha
participado do cêíame liciiatôíio, mediante anu6ncia do órgão gêrenciâclor, dêsde que devidamente iusliílcada a vantagêm e Íespsitedês, no que coubeí, as
condiçõos e as rogrâs estabolecidas na Lêi no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, d6 2013.

4.2. Ceb€rá ao íomec€dor beneficiário da Ala de Regislro de Preçps, obsêNadas as condiçó€s nolâ estabelecidas, optsr pela ecoiteÉo ou não do
fomeclmênto, desdê que eslê Íomecimônto não prejudique as obrigâçóes anleriormenle assumidas com o órgão gerenciador e órgàos paíicipantês.

4.8.í. Cab€rá ao óÍ!ão gerenciador autorizá., excspcional e jusüfcadâmênte. a prorÍogaçáo do prâzo pará eíelivaçáo da contraiaçáo, resp€itâdo o pre2o dê
úgência da ata. dêsdê qu6 solicitada pêlo órgão não perticipentê.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A vãlijade da Ata de Regislro de Preços seé de í2 mcaca, a partir da sue âssinetura, não podendo sôí prorogada

4.3.4s aquisi@s ou contÍataçôes adicionais a que sê reÍere esle item nâo poderâo êxced6r, por órgão ou ênlidade, a cinquenta por cento dos quântitâlavos

dos jt6ns do anstrumento convocâtódo o registrados na âtâ d6 rêgistÍo de pÍêços para o órgão g€renciador 6 órgãos perticipantes.

4.,4. Âs adesõos à ata de rêgisúo de pí€ços são limitedas, na totalidâde, ao dobro do quantitaüvo de cáda it€m rêgistrado na atia de registro de prêços para o
oígilo gerenciador e órgãos partrcipantes, independênlê do número de órgãos não pârticipantes que eventualrnente edêrirem.

,f,5. Ào óígâo náo panicipante que ad€íir à ata compêtêm os atos relativos à cobranç3 do cümprim€nto polo fomêcedor dâs obíiqaçpos contratualmente
assumldas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa e o contraditório, de oventueas pênalidadês dê@rrenles do descumprimênlo de dáusulas contraluâis, em
reiâÉo as suâs póprias conlÉtaÉes, inÍormando âs oconências âo órgão gerênciador.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

S€cr.tada muhlclpal d. Ob..s, lJôânl.mo e Se.viçoô de Utllidad€ Públlce (Ôrgão Partlctpehto):

4. DAADESÃO ÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.6. Após a autoíizaÉo do órgão gerenciador, o órgão não participanle deverá eÍetivaí a conlratâç.áo solicitada em atê noventá diâs, observado o prâzo dê
vâlldâdê da Ata d6 Ragistro dê Pr€çps.



6.1. DA REVTSÃO OOS PREçOS REGTSÍRAOOS

6.í.1 Os profps registrados podêÍão ssr rsvistos a quâlqueÍ tempo em óeconênciâ da rêdu€o dos preçps praticados no mercâdo ou de fato quê elêvê os
custos dos ltêns registÍados, obedecendo ao estâbel€cido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condiçôes, oferecer igual oportunidade de
negociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Rêgistro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçÕes assumidâs, em
função da êlevação dos custos dos bens, dêcorrentês dê Íatos AAta de Rêgistro de Preços sofrerá
alteração caso aelte o pêdido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2. Seíào consideÉdos preçps de mercado, os proços quê Íorêm iguais ou iníeioÍês à médie dequêlês apu.adrcs pela Administração pâra os itêns
íagistrádos.

6.í.3. Em qualquor hiÉtêsê. os prêços dêcoíêntês da íêvisáo não poderáo ultrapassar os preticâdos no mercâdo. mantendo-sê, no mínimo, â diferênçâ
percêntuâl âpurade êntíe o valor originalmente constiante da propostâ do licitanle e âquele vigente no mercádo à épocâ do registro.

6.1.4. A5 alt6râÉes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mêsmos, seÍáo publicadas no Diário Ofrcial do Municipio.
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6,2.1. O§ preços registrados na presente Ala poderão sêr cancelados de pleno direito, garantida a prévia deíesâ. nos terÍnos do Decreto n' 190 de 24 c,ejutho
da 2017:

6.2. DO CANCELÀMENTO DOS PREçOS REGTSTRAOOS

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tênha seus prêÇos registrados, iniustiÍicadamênte, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de dêspesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
píeços;

í. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará ê solicitará formalmente à Comissâo Permanente de Licitação para que esta convoque o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá]o ao preço corrente, procedendo a respectiva
alleraÉo na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos iá Ílrmados.

I - p€|. Admlnlltração quando:



L"irtsâ79
1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato dêconente do registro de preços, por qualque\

dos motivos elêncados no 78 e seus incisos da Lêi n.o 8666/93:

1. d) o proponente que tenha seus pregos registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

ll- palo paoponôíte qug lonhâ seus proçoô regi6tÍsdos quando:

1. a) comprovar, mediantê solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato supôrvêniontê, caso fortuito ou Íorça maior, que compromota a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O dêscumprimento da Àta de Regislro de Preçps ensejará aplicaÉo des penalidadês êstâbelecidâs no Edital

. 2. Ê da competência do órgão gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata dê registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), excêto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgãos participantes, caso no
qual cáberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.6o, Parágrafo único, do
Decreto no 7 .892120131.

7.3. O óígáo pa^jcipante dêverá comunic€r ao óísão gêrênciador qualquer dâs oconências prêvistas no art. 20 do Oecreto no 7.99212013, dada a
rsÁidade de lnsiauraÉo de procedimenlo paía cancelam€nto do íêgislro do Íomecedor,

8. DAS COND|ÇÓES GERATS

8.í. As condiçÉes gêíãis do fomêcimenlo. tais como os píazos pâra ênlÍega e recebim€oto do objêto, es obdga@s da pdministração e do Íomec€doí
registÍâdo, pênelided6s ê demáis condiçó€§ do ajuste, encontÍaín-se delinidos no Têíno de Refeéncia, ÀNEXO AO EDITAL.

Â p.os€nto Atâ de Râgisto d€ Píêços, epó6 lidâ ê âciada cooÍoÍmê, é assinâda p€lâs pert€s.

ERALOO OE ANDRADE SANTOS
PREFETTO MUNICIPAL

Asshado de ÍoÍma digtâl pon

ERÂLOO OÊ AI{DRADE SAI{TOS

ltr60z5E500

Dados: 06/10/2023 l2:04:25
BR CO ERCIO LTDA

47.630.292/0001.{m

Assmado dê Íoma digú,at por
RAIIRO CEZAR SIQUEIRA XARTII{S

5125671 90't 5

1. e) os preços registrados sê aprêsentarem superiores aos praticados no mercado;





Dados: 06/10/2023 1r:41:02
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